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D!':CR!:TO (P) N<? 0076 de 26 de j aneiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo a r tigo 18 , i tem II , 
do Decreto-Lei n'? 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

P.ESOL \'E : 

Dispensar SANDRA LÜCIA PEREIRA COES , da função de Con
f i ança de Secretário Administrativo , código DAl-20 1.1, da 
Divisio de Cadastro , da Secretar i a de Administraçio- SEAD . 

Revog.am- se as disposiçÕes em contrário . 

~acapá-Ap , em 26 de janeiro de 1988, 1009 da Rep~bl ica 
c 44<? da Criação do Território Federa l do Amapá . 

NEST LERINO !lOS SANTOS VALENTE 
Governado r Substituto 

'llNISTÉRI O DO lNTERlOR 
Território Federal do Amapá 

DECPETO (P) N'? 0077 de 26 de janeiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atr i buiçÕes que lhe são conf eridas pe lo ar t igo 18, item II , 
do Decrewo~Lei n9 4 11, de 08 de j anei r o rle 1969 , 

RESOLVE: 

Art . I'? - Des i gnar JOSI~ DA SILVA PICA.'IÇO , ocupante do 
empre~o de Agente Admini strativo , código LT-SA-70 1, classe 
"A" , referência 20, da Tabela !'ermanente do Governo deste 
Território, para exercer a f unção de confiança de Secret á
rio Administiativo , código DAI- 201. 1, da Divisão de Cadas
tro, da Secretaria de Admini s tração-SEAD. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Nacapâ-Ap , em 26 de janeiro de 1988 , 1009 da Rep~blica 

Dr . 
Auditor do Governo do Tc•·ritório 
.JOS" VER[SS INO TAVARES 

Secretário de Edncaç~o c• Cu L tu r a 
!'rui . PAULO FER.NANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr . 

Dr . 

s~c ret~r i o de Agricultura 
PAULO LEITE DE ~ffiNDONÇA 

Secrt•t(,r io de Seguran<;a PÚblica 
JOÍ\0 FERRETRA DOS SA'ITOS 

Secretário de Saúde 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

e t,49 da Cr i aç ão do Ter ri t ório Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

~IINISTÉRIO DO INTERIOR 
Ter ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P ) N9 0078 de 26 de jane i ro de 1988 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo art i go 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 41 I , de 08 de janei ro de 1969 e t endo em 
vista o que ~onsta do Processo n9 28800 . 002626/87- SOSP , 

RESOLVE : 

Art . I'? - Remover , o servi dor JOSÉ ~IARIA DE ALHEIDA 
COELHO, ocupante do emprego de Agent e Administ rativo, có -
di p,o LT- SA- 701, classe "S" , referência w.-t- 31, da Tabel a 
Permanent e do Governo deste Ter r i tóri o, lotado na Secreta
ria de Obras e Serviços P~b l icos-SOSP , para a Secretaria de 
Promoção Social-S~PS . 

Art. 29 - Revogam-se as ciispos içÕes em contrário . 

Hacapá- Ap , em 26 de janeiro de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Criação do Te r ri tório Federal do Amapá . 

NE~TLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substi t uto 

SECRETARIA DE SEGURA.~ÇA PÚBLICA 
DEPARTA.'lENTO DE TRÂNSITO 

EDITAL DE NOTI FICAÇÃO 

A Secrecaria de Segurança PÚblica , at ravis de seu De -
partamento de Trân~ i to (DETRAN/ AP) , na forma da lei , etc ... 

Faz saber a quantos o presente Edital virem e dele 
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conhecimento tomar , que e.s tá NOTIFICADO a comparecer ao De
pár tamento de Trâns i to do Amapá , na sala de Li beração de 
Veícu l os , tudo de acordo com o Ar t igo 40 da Lei 6.575 , de 
30.09 . 78. · no prazo de 30 (tr i nt a) dias , o proprietár io do 
seguinte veículo. 

Art . 4º -A AUAi=lJ será constHuÍda por universi tários a
mapaenses ra dicados no Estado do Rio de Janei ro . 

Art . 5º - A admissão do sócio será precedida pelo preen
chimento de uma ficha individual que será apreciada pe l a 

- VOLKSWAGEN FUSCA - PLACA AK-9638/ E'A - COR A'IARELA Dire toria . 

O não compar eci mento do pr azo es ti pulado , ensejará ven 
da em has ta pública de seu ve í cu lo. 

Macapi-AP, 25 de j ane i ro de 1988 

DR . RAU1UNDO CHERHONT DI} SILVA 
Diret or Geral do DETRAN- AP 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇ~O DOS UNIVERSITÁRIOS AMAPAENSES 
NO RIO DE JANEIRO - AUARJ 

CAP!TULÓ I 
OENil>1INA~O E FINALIDADE 

Art . 1!! - A Associação dos Uni ver si tários Amapaenses no 
Rio de Janeiro - AUARJ , funoaaa em 12 de maio de 1985, tem 
sede l ocalizada [la L'n.l.versi da de Federa l Rural do Rio de 
Janeiro, Distrito de Seropédica , Muni cÍpio de Itaguaí, Es
tado do Ri o de Janeiro e Foro JurÍdico na Comarca de Ita 

' gua~ . 

Art. 2º - A AUARJ tem como finalidades: 

a ) - Or ganizar e promover a tividades de caráter cultural 
cÍvico, social , cient í fico. , técnico, artí stico e desporti-:_ 
vo , visando complementação e aprimoramento da formação u
ni ver si tária ; 

b) - Manter ser viços dé assistênci a a os associados caren 
tes de recursos; 

c) - Reinvindicar a quem de dir ei to as necessidades e in
teresses da cl a sse; 

d) - Promover in tercâmbio com out ras entidades ; 

e) - Contribuir para a maior integração entre os estudan 
tes amapaneses ; 

f) - Lutar pelo aprimoramen t o e preservaçao das institui 
çÕes democráticas, 

Art. 32 - ~ vedado A AUARJ qualquer ação , manifestação 
ou prOpaganda de caráter polftico- partidário . 

CAP! TULO II 
DA CONS TI TUiçl\0 

Art. 6Q - Após a aprovaçao da referida ficha , o associa
do receberá nç ato , o cartão de idenLificação no qual de
verá conter a sua f otogr·a fia , sua prÓpria assinatura e a 
de Presidente . 

Art . 7º - ri:l 5 (cinco) ca \"E,gorias de sÓcios : 

a ) - Fundador 

b) - Ef etivo 

c) - Col aborador 

d) - Honorário 

e) - Correspondente 

Ar-t . 8 º - Fundador: t considerado, rl!errbro fundador aquele 
que subscrever a A ta de Fundação da Associação . 

Art . 9 º - Efetivo : t t odo o sÓcio estudante universitá
rio regular com a Associação. 

Art. lO - Colaborador: O t í t ulo de sÓcio col aborador se
rá conferido pela AUARJ ãquel e que , concluÍdo o curso , que~ 
ra participar pres tando serviços e auXÍlios à Associ ação . 

Art. l l - Honorário: O título de sÓcio honorário sera 
conferido pela AUARJ , por proposta da Diretoria , a quem se 
tornar credor de tal homenagem, por serviços prestados à 
Associação, ao Amapá e ao 9rasil . 

Art . 12 - Correspondente: Será o sÓcio que pertencendo a 
outra Associação congênere no PaÍs ou no exterior , for a
ceito pela Diretoria com o fim de manter jntercâmbio téc
lico, cultural ·, ou de cordiahdade , 

Parágrafo Único - Os sÓcios honorár·ios , colaborador e 
corresponden te, gozam de t odos os direitos dos demais , e x
cetuando o de votar e ser votado , 

CAPf TULO III 
DOS SÓCIOS , DIREI ros E DEVERES 

Ar t . 13- Constitui direitos 9os associados: 

a) - Participar das Assembléi'as Gerais , discutindo e vo
tando os a ssuntos que forem tratados ; 
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b) - nec l amar providências contra quaisquer irregulari -
dade s ou deficiências por· parte da Diretoria ; 

c) - Votar e ser vo ta do para qualquer car go eletivo des
de que observadas as restriçÕes previ sta~ no Es tatuto; 

d) - U ti lizor-se raci ona lmente de lodos os serviços da 
Associação, bem como par t i cipar de toda a s atividades pro
gramadas pela mesma ; 

e) - Pa r ticipar de vantagens materiai s ou t orgadas pela 
entidade , desde que sejam cumpridas a s exigência s do Art . 
14 deste Es tatut o ; 

f) - Requerer à Diretoria a convocação da AssembÍéia Ge
ral Ext raordinária , sugerindo a ordem do dia , em documen
to assinado no mÍnimo por 1/J dos associ a dos ; 

g) - Ser apresentado perante os Órgãos e entidades uni-

c) - Os cargos e funções exerci t i vas sao os seguintes : 

- Presidente 
- Vi ce-Pre si den te 
- 19 Secretário 
- 29 Secretário 
- 12 Tesoureiro 
- 2 º Tesoureiro 
- Diretor Soci a l 
- Diret or Cultural 
- Vice-Diretor Cultural 

- Dire t or de Esporte 
- Diretor de Pa t rimÔnio 
- Assessor para Assuntos Est udant i s 
- !\ssessor de Imprensa 

- Relações PÚbl icas 

Art . 17 - A Diretoria t erá as seguintes atribuiçÕes : 

versitári as ; a) - Cumprir e fazer cumprir as decisÕes das Assembléia s 

h) - Solicitar exclusã o Jo quadro socia l, mediante 
quer·imento à 'Diretoria da Associação ; 

r e-

i) - Caso o int eressado seja in t egran t e do quadro admi -
nis t r ativo da Associação, 3e u desligamento , e liminaçãq_ex
clusão ou a fas tamento , não o isen ta de responsabilidade p~ 
los atos e fatos administrativos e financeiros realizados 

enquanto no exeréício do cargo ou função . 

Art .. 14- Constitui deveres dos associ ados : 

a) - Cumpri r e f a zer cumprir os di spositi vos estatutári

os e o regimento interno da Associação ; 

b) Pa r ticipar ativamen te das Assembléias Gerais, suge-
rindo a l ter nativas que possam con t ri buir para a dinamiza -
çã o da i nsti t uição e bem estar dos associados ; 

c) - Pa r t iciper das ativi da des de cunho social , cultural 
e educacional promo vidas em arti culação com a Associação ; 

d) - Man t er a tit udes convenientes e comportamento compa
tível com o desempenho de suas atividade s ; 

e) - Realizar excl usivamente atr a vés da Associação , as 
operaçoes econÔ~icas que consti t uem as finalidades da mes
ma ; 

f) - Colaborar com os Órgãos diretivos da Associação; 

g) Incentivar soli dariedade en t re os sÓcios, evitando 
os mo ti vos de diss enção que possam , de qua lquer, forma, pr~ 
judjcar o bom ncme da entidade; 

h) - Efetivar e executar trabal hos, dentro dos seus co
nheci mentos técnicos , em benefÍcio , dos sÓcios e do Amapá . 

Art . 15_- O associa do poderá ser eliminado da Associa ção 
quando : 

a ) Deixar de cumprir seus deveres de associados ; 

b) - Tiver comportamento prejudicial à sociedade . 

CAPfTULO IV 
D.A. A0\1INISTRAÇÃO 

Ar t . 16 - A Associ açã o será ad~inistrada por uma Di reto
ria composta d~ 14 (quatorze) membros . 

a) - Os associados elegerão seus representant8s em 
crutÍnio direto e secreto ; 

es-

b) - A Diretoria de que ~rata este artigo terá o mandato 
de 1 [um) ano ; 

e os disposi tivos e statutários e r egiment ais; 

b) - Alocar os r e cursos humanos, fÍsicos e financeiros 
necessários ao cumpri mento do i tem "a"; 

c) - Efetuar a aplicação racional desses recursos e es
tabelecer mecani smos para o de vido acompanhamento e a va
liação; 

d) - Nomear comi s sões representativas ; 

e)~ Tomar · a iniciativa em a dvertir e suspender o sócio 
faltoso , levando o problema ã Assembléia Gera l qL;ando for· 
o caso de elimi nação; 

f ) - Excluir sÓcios que dei>·arem de cumprir s~o<us deveres 
sem motives ~ustificados , desde que o problema j á t enha si 
do apreciado pela Assembléia Geral; 

g) - Receber e estudar reclamações de sÓcios prejudica 
dos em seus direitos e dar-lhes as devi das sol uções; 

h) - Reunir extraordinariamente quando se fizer necessá
rio ; 

i) - Conceder demissão sol i ci taja por associado; 

j) - Resolver os casos omi ssos j e administ ração do ~re
sente estatuto . 

§ 1º - Os membros da Diretoria só poderão atuar isolada
men t e quando no cumprimento das atr ibuições especÍficas e 
de rotina de seus cargo: . 

§ 29 - Os membros da Diretoria não podem assumir quais
quer compromissos em nome da entijade nem em provei to prÓ-· 
prio . 

Art . 18 - Compete ao Pr~sidente : 

a) - Convocar, instalar e presijir as Assem bléias Gerais 
e reuniÕes da Diretoria ; 

b) -Supervisionar todas as a tividades da Diretoria ; 

c) -Zelar pelos interesses da Associação ; 

d) - Representar judicial e extra- judicialmen te a Asso -
ciação ; 

e) - Autorizar despesas da Associação; 

F) - Assinar os balancetes, cheques e outros documentos , 
que se fizerem necepsários , j un tamente ca~ o tesoureiro; 

g) - Aplicar penalidades de acordo com o estatuto , 
conformidade com a Diretoria . 

/ 

em 
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Art. 19 - Compe te ao Vice-Presidente : 

a) _ Substituir o ti tu lar em seus impedimentos legais 

eventuais ; 

b) - Auxiliá-lo no exercicio de suas funç~es; 

e 

c) - Outras atribuiçÕes que lhe forem delegadas pela Oi

retoriB, 

Art. 20- Compete ao l2· Secretário : 

a) - Dirigir os serviços de secretaria, bem como supE1ril2 
tender os demai s serviços, zelando pelo bom andqmento e 
funcionamento dos mesmos; 

b) - Despachar com o Presidente o exp ediente da Aesocia
çãu ; 

c) - Assinar correspondências da Associação; 

d) -Substituir o Vice~Presidente nos seus impedimen t os, 

Art . 21- Compete ao'22 Secretário: 

a) -Fazer as correspondências da Associação; 

b) - Arquivar as correspondências recebi das e uma cÓpia 

de que produza benefÍcios para a Associação . 

Ar t. 26 - Compete à Dire t oria de Esportes: 

a) - Promover atividades esportivas e r ecrec t i vas en tr e. 
os membros da Associação e com ou t r as en tidades . 

Art . 27 - Compete à Dire t oria de Pa trimÔnio : 

"1) - Responsabilizar-se por todos os bens d3 As sociação ; 

b) - Realizar cad3s tramento , con trole de e stoques, le va12 
tamento anual dos bens patrimoni ai s , bens não i mobiliza dos 
e ma te'riais de consumo ; 

c) - Delegar responsabi lidades quanto aos bens desta As
sociação a ou tras Diretorias que dos mesmos se u ti lizem, 

Art . 28- Compete ao Assessor par a As~untos Es t udantis : 

a) - Con tribuir para o maior congr açamento en t r e os uni
versitários amapaenses; 

b) - Promover es tu dos de análi se so~re a rea l 
sÓcio-econÔmi ca dos universitários amapaenses ; 

s i t uação 

c) - Promover programa de t r abalho jun to a cl asse , 

das expedidas; Art . 25 - Compe t e ao .<\ssessor de Imprensa: 

c) - Secretariar as reuni aes da Diretoria e outr as 
houver , e lavrar as Atas dap Assembiéias Gerais ; 

d) - Substituir o 12 secretário em seus impedimen t os. 

Art . 22 - Compete ao l2 'Tesoureiro: 

que 

a ) - Dirigir e superintender todos a s serVlços de tesou
raria; 

b) Promover o aumento de arredacação da entidade ; 

c) -Escr iturar os liVros da Secretaria; 

d) - ApreE.entar mensalmente à Diretoria o balancete 
mês anterior; 

e) - Assinar cheques, juntamente com a Presidente, e 
recibo das importâncias p~g«s pelos sÓcios ; 

do 

o 

f) - Receber as importâncias devidas doadas à entidade . 

Art . 23 - Compete ao 29 Tesoureiro: 

a1 - Auxiliar o 12 Tesoureiro em suas atividades e subs~ 
tituílo em1 suas fa l tas e impedimentos . 

Art . 24 - C~pete à Diretopia Social : 

a) - Elaborar reuniÕes sociais entre os membr os da Asso
ciação ; 

b) - Administrar as ~o~vidades sociais propriamente di
tas; 

c) - Sugerir a designação de sÓcias para auxiliarem 
serviços que se tornar em necessár ios; 

os 

d) - Realizar os festi vais de mÚsica que s e fizerem ne-

a) - Dir i gir a publicidade da entidade em toda s as modali 
dades , sendo Órgão que refle te a orientaç3a da Dire toria 
através dos meios de cnmunicação:.; 

b) - Providenciar comunicaçÕes e publi cidiides na i mpr ensa 
rela tiva a deli beraçÕes da Dire toria e das demai s orgaos . 

Art. 30 - Compete ao Rel açÕes PÚbli cas : 

a) - Represent a r a enti dade em festivi dades e prmoçoes 
soci ais, desde que seja i ndicado pe la Diretoria , 

Parágrafo Úni co- Dos Vi ce-Dire t ores e Sub-Assessores : 

a) -Substi tuir os t:itular es em seus i mpedimentos e 
xiliá-los no exeréici o de suas funcões . 

C<\PÍ TULO V 
DAS ELEIÇ!JES DA DIRETORIA 

' au-

Art . 3~ - A e l eição da Dire t oria , será realizada na pri
meira quinzena de outubro anualf!lente , através de Assembl éia 
Geral Ordinária . 

Art . 32 - A votação será por chapa . 

Art . 33 - t facultado à Dire tor ia da Associação apresen
t a r uma chapa para concorr er na el ei ção . 

Parágrafo Única - fl.s chapas deverão ser apresen':adas na 
sede da As s ociação , a té 5 (cin co) dias C.teis ant es da data 

da el eição. 

Art. 34 - SÓ terão direito a voto os sÓcios fundador 
efetivo P.m pleno gozo de seus direitos . 

e 

Art . 35 - SÓ será permitida umE reelei ção do President e 
e do Vice- Presi dente . 

cessár ias . Art. 36 - Ser á considerada elei ta a chapa que obtive r a 
maior ia simples dos votos vá l idas , a qual será automatica-

Art , 25 - Compete à Diretor i a de Assuntos Cul turai s : mente empossada , 

a ) - Organizar cursos., conferências e outras promoçÕes de 
i nteresse cultur al e artÍ stica ; 

b) - Promover intercâmbio entre diferentes entidade~ des 

CAPÍTULO lii 
DA F\:RDA DE MANDATO 

Art . 37 - Perderão o manda t o os membros da Diretorie: 
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a) - Que deixarem de cmpar ecer a três reuni Ões consecu
Livas e cinco al lernadas , s em motivo justificável; 

Art . 47- A Associação dos Universitários Amapaenses no 
Rio de Janeiro - AUARJ , só poderá ser dissolvida , quando 
deixar de preencher sua s finalidades . nesse caso , porres~ 

b) - Que deixu:-em de cumpri r os deveres atinentes aos lução de 2/3 da maioria dos sÓcios fundador e efetivo , em 
car uos que exercem ; dia com esta Associação . 

c) - Que houver provas de agirem contrariamente aos in- Art . 48 - ·casos de divergências de Diretoria e Associado 
Leresses legais ::la Associação. serão resolvidos , pela Assembléia Geral. 

D\PÍTULO VII 
DA ASSEI·!iOLI~IA GERAL 

Art. 36·- 1\ Assembléia Ceral é o órrrão máximo da entida
de dentro dos lim.i. tes das l ei s do PaÍs e deste Estatut o. 

Parágra fo Único - A Assembléia Geral é composta dos sÓ
dos fundadores c dos sócios efetivos em gozo com seus di
reitos conforme o Art. 43 do capí tulo VIII deste estatuto . 

ArL . 39 - As reuniões da Assembléia Geral serao presidi
das pelo Presidenle da Associ ação e no caso do seu impedi
mento pelo seu substituto legal . 

Art. 40 - À Assembléia Geral reunir-se-á : 

Ordináriamente na pr~meira qui nzena de outubro, anual
mente , para eleger a Dir eloria e apreciar as cotas da As
sociação, 

Parágr afo Único - A Assembléia Geral indicará três re
prese{ltantes da mesma , sendo que os indicados formarão a 
comissão que apreciará as contas da Diretoria e dar ão seu 
par ecer antes do final da referida Assembléia , 

Art. 41 - Reunir-se-á extraordi nariamente : 

a ) - Quando o Presiden:e e a Diretoria julgarem necessa
rio; 

b) - Quando os sÓcios requererem fundamentando os moti
vos desde que apresentem o pedido subscrito com o máXimo de 
l/3 de assinaturas dos associados em pleno gozo de seus di 
rei los . 

Art. ~2 - As Assembléias Ger ais ser ão rea lizadas em pri~ 
meira convocação com l/3 de seus sÓcios Fundador , efetivo , 
colaborador , honorário e cor r esponden te , e>.m segunda convo
cação , com qualquer número de associados presentes . 

Parágrafo Único - No Edital de convocação das Assembléias 
Gerais , deverá conter os horários para a 1ª e 2ª convoca -
çoes. 

IJ\PÍ TULO VIII 
DAS CONTRIBUIÇÚES 

Art . 43 - Os sÓcios contribuirão na fo r:'na de apoio e põr
ticipõrão nõs realizações sÓcio-cuJ. turais , educacionais 
técnico , cientÍ ficos e demais atividades desenvolvidas por 
essa Associação . 

CI\PÍTULO IX 
DAS RENDAS E DO PA TRIMLlNI O 

1\rt . 1]4 .- A renda ua Associação será constituÍ da de re
cursos oriundos de promoções desta entidade das contribui
çÕes especiais doadus à esta . 

1\rt, 45- O patrimÔnio é constituÍdo de todo e qualquer , 
bem a dquirido pela entidade . 

Arl . 46 - ém caso de dissolução da Associação o seu pa
tr imÔnio rever::erá em benefÍcio de entidades de cunho so
ci:ll . 

CI\PÍTULO X 
DAS DISPCSIÇiJES GERAIS E Ti1/\i1.6ITÓRIAS 

Art. 49 - Os casos omissos da Administração serao resol
vidos pela Dire toria da entidade . 

Art . 50 - O presente Estaluto só poderá ser al t erado por 
deci são de l / 3 de associados Fundador e efetivo , perante 
a Assembléia Geral , convocuda para esse fim , depois de 1 

(um) ano da data de aprovaçao deste Estatuto , 

OBSERVAÇÃO : 

E3te Es ta tuto foi aprovado em reun1ao da Assembléia Ge
ral , no dia 04/10/86, na Universi~de Federal Rural do Rio 
de Janeir o, presidida por Josemir Souza Moreira e secnlta
riada por mi m, João Evangelista Wira Mar tel , ao qual dato 
e assino, junto com o presidente, seguido das assinaturas 
dos sÓcios fundadores. 

Assi naturas : IlegÍveis . 

~!I - GOVERNO DO Tf.RRITÚRIO FEDERAL DO 1\:!APÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TER~!O ADITIVO 

SEXTO (69) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 035/86- SEEC 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al-!APÁ 
ATRAVgS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A FIRK~ CONS -
FAL-CO\!STRUTORA FURTADO LTDA , PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Terr i tór i o Federal do Amapá , atravé~ da 
Secretaria de Educação e Cultura , neste ato r epr e sen tada pe
l o seu Secretário em exercício , Senhor Profess'or ~!ARCOS RQ 
CHA DE A'IDRADE , doravan te denominada s i mplesmente CONTRA -
TANTE e a F irma CONSFAL- Construtora Furtado Ltda , CREA 
1. 157, inscrita no CGC/MF , sob o n9 05 . 879 . 135/0001 - 92 , 
ne ~te ato r epresentada pelo seu Procurador Sr . MANOEL FUR
TADO ALBERTO, bras ilei ro , c asado , motorista, r esidente ne~ 
ta c i dade ã Av: Almi rante Ba r roso n9 I . 8 16 , portador do CIC 
04 1.72 2 . 802/34 e CI n9 4 . 35 1-SEGUP/AP , daqui em diante de
nominado simplesmen te CONT~\TADA , resolvem de comum acordo 
celebrar o present e Ter mo Aditivo median t e as Cláusulas e 
condições segu i ntes : 

CLÁUSULA PRP!EI RA: l.'c lo presente Te rmo Adit i vo, f i ca 
alte r ada a Cl~usula Sexta do I nstrumento Principal, passa~ 
do a vigorar com as seguintes r edaçÕes: 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA: O I ns trumento ?rincipa l 
fica prorrogado pe l o prazo de 06 (se i s) meses , contados a 
partir de 13. 11 .87 . 

CLÁUSULA SEGUNDA : Perma necem i na l teradas as demais 
Cláu su las ~ condiçÕes do I nstrumento Principal. 

E , por estarem de"acõrdo, as par t es assinam o ·pr esente 
Termo Aditivo em 05(cinco) v i as de ·i gual t eor e f o r ma , pa
ra o mesmo .f im de direito , na p resença de 0 2(duas) teste -
munhas abaixo ass i nadas . 

Nacapá(Ap ), lO de novembro de 1987 . 

HARCOS ROCHA DE ANDRADE 
Contr atante 

HANOEL FURTADO ALBERTO 
Contrat ada 

TESTE·!U:'>'HAS : IlegLvei s 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A!>!APÁ 
SECRETARIA DE f.DUCAÇÃO E CULTURA 

TERNO ADITIVO 

PRI~!EIRO ( 19) TERl-!0 ADITIVO AO CONTRATO N9 015/87-SEEC j 
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CELEBRADO ENTRE O GOVERNO 00 T!':RRITÓRIO FF.DERAL DO A.'!APA , 
ATRAV f:S DA SECRETARIA DE EDUCAÇ.:\0 E CULTURA E A FIRl'IA CON
SERTA-CO~n:'.RCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA , PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , at ravés da 
Secretaria de Educação e Cultura, ne s t e aLo- representada 
pelo seu Sec~etirio em exercício, -Senhor Professo r FRANCl S 
CO QUINTELA DO CARMO, doravante denominado simplesmente 
CO~RATA.~E e a Firma Cpnserta-Comér cio e Prestação de Ser 
viços Ltda, com sede na cidade de Macapá, estabelec ida a 
Rua Elie zer Levy, n9 236, insc rita no CGC/~11' sob o n9 .... 
14 . 0S4 . 233/0001-62, neste' a t o represenLada pelo seu Geren
te JOFRE WIOS CAVALCANTI !'ILI!O , brasi.leir'o , comerciante , 
divorciad·o , res idente. nesta cidade ã Rua El i ezer Levy 236 , 
por t a dor do CIC 2 10 . SS0 .991/00 , e Cl n 9 {)9 . 140-Ap , daqu i em 
diante denominad o simplesmente CONTRATADO, résol'vem de co
mum acordo , celebrar o p r esente Te rmo Adir ivo <!"o Contrate 
01S/87- SEEC , mediante as Cliusulas ~ condiç~es seguintes : 

CLÁUSULA PRUit:lRA : !'elo presenre' Termo AdiLivo fica ai 
terada a Cliusu la Sexta , do Instrumento Princ ipal, passan
do a vigo rar com a sc.'guinte red a ção : 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA : O presente Contrato fi'ca 
pror rogado por mais 90(noventa l dias , contados 0 1. 10 . 87 . 

CLÁUSULA SEGU;>.'DA : Permanecem inali:eradas as demais cláu 
sulas e condiç~es do Instrumento Principal . 

E, po r estavem de acordo as partes , e para validade do 
que ficou estabelecid o , firmam o presente T'c.rmo Adit ivo em 
OS(CINCO) vias de igual teo r e forma, para o mesmo fim de 
di reito , na p r esença de 02(duas) testemunhas aba iro a rro -
ladas. 

Macapá(Ap) , 27 de agosto de 1987 . 

fRA.NCISCO QUINTELA DO C'A~!O 

CONTRATANTE 
JOFRE R~!OS CAVALCANTI FILHO 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS : I leg í veis 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

SEXTO (69) TERl'!O ADITIVO AO CONTRAtO N9 032/86- SEEC 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL 'no ~!APÁ ; 
ATRAVJ::S DA SECRETARI A DE EDUCAÇÃO E CULTURA F. A FlRI'!A L . C. 
PLATON-P.LANEJ~!ENTO E ENGENHARIA, PARA OS FI NS NELE DECLA-
RADOS . . 

O Governo do Território Federa l do Amapi , a travé s 'da 
Secretar.i a de Educação e Cultura , ne ste ato representada pe
lo seu Secretirio em exercíé io, Senhor Professor MARCOS RO 
CHA DE ANDRADE , doravante denominado simplesmente CONTRA~ 
TANTE e a. Firma L. C. Platon- Planejamento e Engenharia- CREA 
n9 1.798-PA/ AP , com sede nesta c i dade, à Rodovia Duque de 
Caxias, Km 7 , insc rita no CG€/~ . sob o n9 04 . 842 . 0SO / 
0001 - 77 , neste ato represent ada pelo seu SÕcio Ge rente , 
Senhor LEÕNIDA CARDOSO PLATON , portador do CIC 023916402· -
87 e CI n9 23. 7S2-Ap , daqui em dian t e denominado s i mp l es
mente CONTRATADA, resolvem de comum acordo , ce l ebrar o pre
sente Termo Aditivo ao Contrato n9 032/86-SEEC , m.édiante 
as Cláusulas e condiç~es seguintes : 

CLÁUSULA PRIME I RA: Pelo presente Termo Adit i vo 
alterada a Cláusula Sex t a do Inst r umento Principal: 
do a vigorar com a seguin te redação : 

fi ca 
passaE_ 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGfNCI A: O Instrumento Pr incipa l 
fica prorrogado pe l o prazo de 06(seis) meses , contados 
partir de 12 . 11 . 87. 

a 

CLÁUSULA SEGUNDA : PermaneceM inalter adas as demais•Cliu 
su las e condiçÕes do , Ins trumento Princ ipal . 

E, por estarem de acordo , as partes assinam o presente 
Te.mo Aditiyo , em OS (cinco) .vias de i gual teor e forma , 
para o mesmo fim de direito, na presença de 02(duas) tes -
temunhas abaixo assinadas . 

Macapá (Ap) , 1 O de novembro de 1987 . 

. '!AKCOS ROCHA DE ANDRADE- LEÕNIQAS CARDOSO PLATON 
Contratante Contratada 

TESTEMUNHA~ : ilegíveis 

PROCURADORIA GER~L 
TF.R:·IO AO I TL VO 

PRP!URO ( 1<.') TEil..,IO AIHTIVO AO CONV~NlO ~9 008/87-?ROG 
CF.I.EBRADO F.:iHE O GOVER~n DO TERRITÓRIO FEDF.RAL DO AXA!'Á E 
O Ml~ISTtRIO PÚRLTCO DO DLSTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
PARA OS 1'INS NELE DECl.,\1l AilOS . 

O Governo d o TerriLÕrio federal do Amapi, representado 
nesLc ato pelo seu Covern.:tdor, Senhor JORGE ~OVA DA COSTA , 
doravanLc denominado simplesmente GOVER~O e o ~l inistério 
PÚblico do Distrilo Fcdero l c Territórios , insc r itonoCGC/ 
~~ sob o n<.> 00394 . 494/0006- 40 , doravant c. denominado pe l o 
Slg la ~IPIJFT , reso lvem de comum aco r do cclebt·:lr o presente 
Termo AciiLivo , consoante ns cl âusu l as seguintes : 

CLAUSULA PRlêiEIKA - O presenl e Termo AdiLivo tem como 
objetivo repassar t·ccursos como complementação para o Con -
v~nio n'! 008/87- PROr. , o f i.m de atender os objetivos do Con
venio o ri r.inal . 

CLAUSULA SEGU~DA - As despesas decorrentes da assina -
Lura do presente Termo Aditivo no valor ' de CzS 500 . 000 , 00 
(quinhentos mi 1 c ruzados.) , correrá a conta do orçan;ento v i 
gente , confo rme ~ota dE' Empenho n9 340 , de 23 de dezemb ro 
de 19B7 . 

CLÁUSULA TERCE I!<A- Permanece m inal t eradas as demais 
cliusulas pactuadas no inst rument o ~rtncipal, ora ad i tado . 

E , por esta rem de acordo , firmam o presenlc Termo Adi
tivo em OS (cinco) vias de. igual teor c forma , na presença 
de duas (02) testemunhas . 

~acapi, 23 de de zembro de 1987 . 

.JORGE NOVA DA COSTA GERA.LDO NUNI·:S 
GOVERNO ~!PDFT 

Procurador Geral de Justiça do DF/T 

TESTE~IUNHAS : llegívei s 

!'ODF.R LEGiSLATIVO 
CA'!ARA 'IUl\IC lPAL OE ~lA.CAPli 

CO'IISSÃO PF.R~IA~El\TE DE LIClTAÇÃO 

EDLTAI. :·'! 02/H8-CPL-GL'I 

O 'Pres iden te da Comissão Permanent e de ·. Licitação 
da camara ~luni cipal de 'l acap ã , torna pÚbl i co , pora 
conhecimenLo dos intercssados · que , encontra-se aberta a l i 
citação a nível de Carta Convite , n9 002/88-CPL-C~~I . para 
aquisição de Mater ial de Limpeza e Conservação . 

A licitação seri rea lizada dia 09 de fevereiro ce 1988 , 
as 11 horas (HBV ) , na Sala de Divisão de 'laterial da Cãma
ra Mun ic ipal de Macapi , si t a a Av . Fab , nQ 800- Palácio 
J anary Nunes. 

O Edita l completo c demais esclarecimentos, pode rão ser 
obtidos no endereço supra avençado , no horirio nonnal de 
expedien te . 

~lacapá - AP, 2S de. janeiro de 1988 . 

PAULO JOSf: SILVA RAHOS 
Presidente CPL/C' Il-1 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMAP.A ~IUNlCIPAT. DE ~!.t\CAPA 

C0mSSÃO 'PER.'IANENTE DE l.lCITAÇÃO 

EDITAL N9 03/88-CPL-C~!}I 

O Pr esidente da Comissão Permanent e de Licitação da Cá 
ma r a _Mun i c ipal de Hacapi, torna público , para conhec iment~ 
dos l nt e ressados que , encon tra- se aber ta a licitação a n i 
vel de Cana Convi te , n9 003/88- CPL-nlH para aqu i sição de 
~fut erial de Consumo c Expedien te . ' 

A licitação será realizada d i a 08 de fevereiro de 1988 
as I 1 horas (HBV), na Sala da Divisã o de. Nateriol da Câma~ 
ra Nunicipa l de ~lacapá, sita a Av . Fab . n'! 800 - Paliicio 
Janar y Nunes . 

O Edi t al completo e demais esclarecimentos , poderão ser 
obtidos no endereço supra ave nçado , no horirio normal de 
expediente . 

Macapá - Ar , 2S de j anei r o de 1988 

PAULO JOSt l)A SILVA IW·!OS 
Presidente CPL/C~L'I 


	

